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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU 

EDITAL Nº 132/2019 
 

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

1. CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, para ocuparem, a função descrita neste 

Edital, por prazo determinado através de Contrato Administrativo, observando a ordem de 

reclassificação do Edital de nº 032/2018 que Retifica e ratifica a Classificação Final e homologa 

os resultados para o cargo de Servente. 

 
SERVENTE URBANA 

NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL 

Elisabete de Fátima Solda 58º 

2. Fica o candidato ciente que deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Marau no prazo de 03(três) dias. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, 
Aos 24 dias do mês de abril de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 

IURA KURTZ 
Prefeito Municipal de Marau 
 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  

  

 


